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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO RECURSAL. 
ERRO DE INFORMAÇÃO PELO SISTEMA ELETRÔNICO DO 
TRIBUNAL. BOA-FÉ PROCESSUAL. DEVER DE COLABORAÇÃO DAS 
PARTES E DO JUIZ. TEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA PROVIDOS.
1. A embargante defende a tempestividade de recurso especial interposto fora de 
seu prazo. Para tanto, não destaca a ocorrência de feriado local ou ausência de 
expediente forense, mas equívoco na contagem do prazo pelo sistema oficial (PJe) 
do Tribunal de origem.
2. Não cabe às partes ou ao juiz modificar o prazo recursal, cuja natureza é 
peremptória. Porém, o caso dos autos não se trata de modificação voluntária do 
prazo recursal, mas sim de erro judiciário.
3. De fato, cabe ao procurador da parte diligenciar pela observância do prazo legal 
para a interposição do recurso. Porém, se todos os envolvidos no curso de um 
processo devem se comportar de boa-fé à luz do art. 5º do CPC/2015, o Poder 
Judiciário não se pode furtar dos erros procedimentais que deu causa.
4. O equívoco na indicação do término do prazo recursal contido no sistema 
eletrônico mantido exclusivamente pelo Tribunal não pode ser imputado ao 
recorrente. Afinal, o procurador da parte diligente tomará o cuidado de conferir o 
andamento procedimental determinado pelo Judiciário e irá cumprir às ordens 
por esse emanadas nos termos do art. 77, IV, do CPC/2015.
5. Portanto, o acórdão a quo deve ser reformado, pois conforme a Corte Especial já 
declarou: "A divulgação do andamento processual pelos Tribunais por meio da 
internet passou a representar a principal fonte de informação dos advogados em 
relação aos trâmites do feito. A jurisprudência deve acompanhar a realidade em 
que se insere, sendo impensável punir a parte que confiou nos dados assim 
fornecidos pelo próprio Judiciário" (REsp 1324432/SC, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Corte Especial, DJe 10/5/2013).
6. Embargos de divergência providos.

RELATÓRIO



Trata-se de embargos de divergência opostos por Armazegran Armazéns Gerais 

Ltda em face de acórdão proferido pela Quarta Turma nestes termos sintetizado (e-STJ 

fl. 265):
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FERIADO 
LOCAL. NÃO COMPROVAÇÃO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO. ART. 1.003, § 6º, DO CPC/2015. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 
MANTIDA.
1. Hipótese em que a parte recorrente foi intimada da decisão agravada em 
29.10.2018, sendo o agravo em recurso especial somente interposto em 
26.11.2018.
2. O recurso é manifestamente intempestivo, porquanto interposto fora do 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VIII, c.c. os arts. 
1.003, § 5.°, 1.042, caput, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.
3. Nos termos do § 6.° do art. 1.003 do mesmo código, "o recorrente 
comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso", o 
que impossibilita a regularização posterior.
4. Suposto erro ocorrido no sistema eletrônico do Tribunal de origem não 
justifica a intempestividade do apelo, pois cabe ao procurador da parte 
diligenciar pela observância do prazo legal estabelecido na legislação vigente. 
Precedente.
5. Agravo Interno não provido.

Os embargos de declaração apresentados na origem foram rejeitados.

Nas razões dos embargos de divergência, a recorrente sustenta divergência 

jurisprudencial quanto à tempestividade do recurso especial. Aduz que deve ser 

admitida a comprovação da tempestividade de suas alegações (e-STJ fl. 289/290): "uma 

vez que o sistema eletrônico (PJe) calculou o prazo fatal de 15 dias úteis com projeção 

para o dia 28/11/2018 e, o Recurso Especial foi interposto no dia 26/11/2018, ou seja, 

dentro do prazo fixado pelo sistema eletrônico." Como paradigma, o recorrente citou o 

AgInt no REsp n. 1.303.415/TO, segundo o qual não se deve considerar intempestivo o 

recurso especial interposto com base nas informações prestadas pelo próprio sistema 

eletrônico do Poder Judiciário.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

A pretensão recursal merece acolhimento.



A embargante defende a tempestividade de recurso especial interposto fora de 

seu prazo. Para tanto, não destaca a ocorrência de feriado local ou ausência de 

expediente forense, mas equívoco na contagem do prazo pelo sistema oficial (PJe) do 

Tribunal de origem.

Logo, não se trata da aplicação do entendimento jurisprudencial do STJ pela 

impossibilidade de comprovação da tempestividade do recurso especial em momento 

posterior à sua interposição.

Como destacado pelo acórdão embargado, não cabe às partes ou ao juiz modificar 

o prazo recursal, cuja natureza é peremptória. Nesse sentido, vê-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO. 
SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE NO CURSO DO PRAZO. 
AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DO PRAZO RECURSAL. DECISÃO 
MANTIDA.
[...]
2. "Um dos requisitos de admissibilidade dos recursos é a tempestividade, 
implicando dizer que deve ser interposto dentro do prazo peremptório 
estabelecido em lei, sob pena de preclusão ou, em se decidindo o mérito da 
causa, de formação da coisa julgada" (REsp n. 1.129.215/DF, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 
06/04/2016).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1196914/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/12/2018, DJe 17/12/2018)

Porém, o caso dos autos não se trata de modificação voluntária do prazo recursal. 

Também não é mudança arbitrária do prazo por iniciativa de um juiz. A hipótese dos 

autos é de erro judiciário!

De fato, cabe ao procurador da parte diligenciar pela observância do prazo legal 

para a interposição do recurso. Porém, se todos os envolvidos no curso de um processo 

devem se comportar de boa-fé à luz do art. 5º do CPC/2015, o Poder Judiciário não se 

pode furtar dos erros procedimentais que deu causa.

O equívoco na indicação do término do prazo recursal contido no sistema 

eletrônico mantido exclusivamente pelo Tribunal não pode ser imputado ao recorrente. 

Afinal, o procurador da parte diligente tomará o cuidado de conferir o andamento 

procedimental determinado pelo Judiciário e irá cumprir às ordens por esse emanadas 

nos termos do art. 77, IV, do CPC/2015.

Portanto, o acórdão a quo deve ser reformado, pois conforme a Corte Especial já 



declarou: "A divulgação do andamento processual pelos Tribunais por meio da internet 

passou a representar a principal fonte de informação dos advogados em relação aos 

trâmites do feito. A jurisprudência deve acompanhar a realidade em que se insere, sendo 

impensável punir a parte que confiou nos dados assim fornecidos pelo próprio 

Judiciário" (REsp 1324432/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, DJe 

10/5/2013). Nesse mesmo sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
03/STJ. TRIBUTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FALHA DO SISTEMA NO TRIBUNAL DE ORIGEM. JUSTA 
CAUSA RECONHECIDA. PRECEDENTES.
A informação equivocadamente disponibilizada pelo Tribunal de origem pode 
ter induzido a erro a parte ora agravada , não sendo razoável que seja 
prejudicada por fato alheio a sua vontade.
A Corte Especial no REsp 1.324.432/SC admitiu o uso das 
informações constantes do andamento processual disponíveis no 
sítio eletrônico do Tribunal de origem para aferição da 
tempestividade quando constatado erro na informação divulgada, 
hipótese em que se faz presente a justa causa para prorrogação do 
prazo. Precedentes.
Agravo interno não provido.
(AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp 1466536/PR, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2020, DJe 
05/06/2020)

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS NA PÁGINA OFICIAL DOS 
TRIBUNAIS. CONFIABILIDADE. JUSTA CAUSA. ART. 183, § 2º, DO CPC. 
PRESERVAÇÃO DA BOA-FÉ E DA CONFIANÇA DO ADVOGADO. 
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA CELERIDADE PROCESSUAL. 
INFORMAÇÃO CONSIDERADA OFICIAL, APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 
11.419/06.
1. O equívoco ou a omissão nas informações processuais prestadas na página 
eletrônica dos tribunais configura justa causa, nos termos do art. 183, § 2º, do 
CPC, a autorizar a prática posterior do ato, sem prejuízo da parte.
2. A confiabilidade das informações prestadas por meio eletrônico 
é essencial à preservação da boa-fé e da confiança do advogado, 
bem como à observância dos princípios da eficiência da 
Administração e da celeridade processual.
3. Informações processuais veiculadas na página eletrônica dos 
tribunais que, após o advento da Lei n.º 11.419/06, são 
consideradas oficiais. Precedente específico desta Corte (REsp n.º 
1.186.276/RS).
4. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp 960.280/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011)
 
RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS 
DISPONIBILIZADAS VIA INTERNET - CARÁTER OFICIAL À LUZ DA LEI 
N. 11.419/2006 - PRESTÍGIO À EFICÁCIA E CONFIABILIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS POR MEIO DA INTERNET - HIPÓTESE DE 
ERRO OU FALHA DO SISTEMA - JUSTA CAUSA - POSSIBILIDADE DE 
IDENTIFICAÇÃO - CONJUNTURA LEGISLATIVA E JURISPRUDENCIAL - 
ATUALIDADE - HOMENAGEM À ADOÇÃO DE RECURSOS 



TECNOLÓGICOS - MELHORIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ART.
5º, INCISO LVXXII, DA CARTA REPUBLICANA - RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.
I - Com o advento da Lei n. 11.419/2006, que veio disciplinar "(...) o uso de 
meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais", a tese de que as informações processuais 
fornecidas pelos sites oficiais dos Tribunais de Justiça e/ou Tribunais 
Regionais Federais, somente possuem cunho informativo perdeu sua força, 
na medida em que, agora está vigente a legislação necessária para que todas 
as informações veiculadas pelo sistema sejam consideradas oficiais.
II - A razão desta interpretação é consentânea com o art. 4º, caput e § 2º da 
Lei n. 11.419/2006, que expressamente apontam, in verbis:"(...) Art. 4º. Os 
tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio 
da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e 
administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como 
comunicações em geral.(...) § 2.º A publicação eletrônica na forma deste 
artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer 
efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista 
pessoal."
III - A disponibilização, pelo Tribunal, do serviço eletrônico de 
acompanhamento dos atos processuais, para consulta das partes e 
dos advogados, impõe que ele se realize de modo eficaz, uma vez 
que há presunção de confiabilidade das informações divulgadas. E, 
no caso de haver algum problema técnico do sistema, ou até 
mesmo algum erro ou omissão do serventuário da justiça, 
responsável pelo registro dos andamentos, que porventura 
prejudique umas das partes, poderá ser configurada a justa causa 
prevista no caput e § 1º do art. 183 do Código de Processo Civil, 
salvo impugnação fundamentada da parte contrária.
IV - A atual conjuntura legislativa e jurisprudencial é no sentido de, cada vez 
mais, se prestigiar a divulgação de informações e a utilização de recursos 
tecnológicos em favor da melhor prestação jurisdicional, com evidente 
economia de recursos públicos e em harmonia com o que dispõe o art. 5º, 
inciso LXXVIII, da Carta Republicana.
V - Recurso especial improvido.
(REsp 1186276/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 16/12/2010, DJe 03/02/2011)

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de divergência para afastar a 

intempestividade do recurso especial.

Após o trânsito em julgado desse julgado, remetam-se os autos ao relator do 

recurso especial para o devido exame (de conhecimento e, eventualmente, de mérito) 

das teses recursais.

É como voto.


